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PORTARIA Nº 515/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 20/10/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 146/2021-GAB/CGPC de 
23/04/2021, que apurou a conduta do servidor, M.S.N.J., mat. nº 5169402, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a extinção de punibilidade pela morte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 146/2021-
GAB/CGPC de 23/04/2021, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 516/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 21/10/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 167/2021-GAB/CGPC de 
17/05/2021, que apurou a conduta do servidor, E.S.O., mat. nº 5888806, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que a servidora sindicada não agiu de má fé;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 167/2021-
GAB/CGPC de 17/05/2021, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 517/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 21/10/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 183/2021-GAB/CGPC de 
20/05/2021, que apurou as circunstâncias do roubo de 03 (três) carre-
gadores de nº SGX16703, PAT.:40237 PC/PA, conforme portaria instau-
radora;
CONSIDERANDO: a ausência de dolo ou culpa por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 183/2021-
GAB/CGPC de 20/05/2021, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providenciada 
a baixa da cautela dos carregadores em nome do servidor H.M.S.J., mat. 
nº 5704243.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 518/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 21/10/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 154/2021-GAB/CGPC de 
04/05/2021, que apurou as circunstâncias do extravio das Algemas da 
Polícia Civil, Série: 008740, PAT.:53060, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de dolo ou culpa por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 154/2021-
GAB/CGPC de 04/05/2021, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providenciada 
a baixa da cautela das algemas em nome do servidor T.K.N.H., mat. nº 
5940035.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 519/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 21/10/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 213/2021-GAB/CGPC de 
15/06/2021, que apurou as circunstâncias do extravio de uma Algema da 
PC, marca SAFELINE, Série: 010953, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de dolo ou culpa por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 213/2021-
GAB/CGPC de 15/06/2021, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providencia-
da a baixa da cautela das algemas em nome do servidor E.F.E., mat. nº 
5463173.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 521/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 21/10/2021
CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 206/2019-GAB/CGPC de 
27/08/2019, que apura a conduta do servidor A.J.S.L., mat. nº 54189216, 
conforme portaria inaugural;
CONSIDERANDO: o Despacho Fundamentado da Presidente da AAI reque-
rendo o sobrestamento da apuração devido ao afastamento do servidor 
sindicado em virtude de problemas de saúde;
RESOLVE: Determinar o SOBRESTAMENTO da AAI nº 206/2019-GAB/CGPC 
de 27/08/19, conforme disposto no art. 98 §3º da Lei Complementar nº 
022/94 e suas alterações, e após cessado o motivo gerador do sobres-
tamento, seja este revogado, para continuidade da apuração até a sua 
conclusão, respeitando os prazos prescricionais..
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

Protocolo: 728572

PORTARIA Nº 422/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL 
DE 26/10/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da morte por 
confronto a intervenção policial do nacional M.L.M., quando os policiais es-
tavam cumprindo o Mandado de Busca e Apreensão expedido pelo Juiz da 
Comarca de Bagre e estava sendo cumprido na Operação “Bagre Seguro”, 
deflagrada no dia 07/10/2021, pelas forças policiais do município supra-
citado e gerou o BOP nº 145/2021.000262-5, tudo conforme Despacho/
COINT/CGPC e demais anexos e conexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA GERAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 423/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL 
DE 26/10/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar responsabilidades do servi-
dor T.M.D., mat.: nº 5940438, o qual teria, em tese, sido negligente na 
instauração do Procedimento Policial ref. o BOP nº 00197/2018.100220-
0, tudo conforme Despacho/COINT/CGPC de 21/10/2021 e Of. nº 
314/2021-MP/3ªPJB, fato ocorrido no município de Bragança e demais fa-
tos conexos e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC JANAÍNA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA - CORREGEDORIA RE-
GIONAL DA ZONA DO SALGADO - 3ª RISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 424/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL 
DE 26/10/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos envolvendo a conduta 
do servidor M.A.B.C., mat. nº 5623162, o qual foi autuado do APFD nº 
00168/2021.100883-4 em delito de trânsito, fato ocorrido em Santarém 
no dia 25/08/2021, tudo conforme Despacho/COINT/CGPC em 26.08.2021 
e demais conexos conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC RAFAELLA LACERDA FIGUEIREDO - CORREGEDORIA REGIONAL DO 
BAIXO E MÉDIO AMAZONAS – 12ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 425/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL 
DE 26/10/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a morte do nacional Y.J.R.S., ocorrida na 19ª SU de Itaituba no dia 
12/09/2021, quando encontrava-se custodiado naquela Unidade Policial, 
o que gerou o IPL nº 00062/2021.100599-5, tudo conforme Despacho/
COINT/CGPC de 16/09/2021 e demais conexos conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC RAFAELLA LACERDA FIGUEIREDO - CORREGEDORIA REGIONAL DO 
BAIXO E MÉDIO AMAZONAS – 12ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil


